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EDITAL Nº Nº02/2025 PPGPsi 

 
RESPOSTA AO RECURSO REFERENTE À ETAPA DE ENTREVISTA E 

ARGUIÇÃO DO PROJETO 
 
O Programa de Pós-Graduação em Psicologia, do Campus Ministro Reis Velloso, da 

Universidade Federal do Delta do Parnaíba, divulga a resposta ao recurso referente à etapa de 

entrevista e arguição do projeto das inscrições referentes ao processo seletivo para o biênio 

2025.2-2027.2. 

  

No Inscrição Resultado do Recurso 

1 104050   INDEFERIDO 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS – ENTREVISTA E ARGUIÇÃO DO PROJETO 
 

 

RESULTADO: 

INTERPELAÇÃO DE RECURSO 

REFERENTE À ENTREVISTA E 

ARGUIÇÃO DO PROJETO 

INSCRIÇÃO 

X INDEFERIDO 

104050   
 RECONSIDERAÇÃO DA 

NOTA DA ENTREVISTA E 

ARGUIÇÃO DO PROJETO 

 

Sobre o pedido de reavaliação dos critérios da entrevista e arguição do projeto por parte da 

candidata inscrita com o número 104050, a Comissão de Seleção mantém a nota 4,7.  

Apesar de o tema do projeto estar alinhado à linha de Processos Psicossociais e de possuir relevância 

social, verifica-se que há uma incompatibilidade metodológica com a abordagem adotada pela 

orientadora pretendida. O projeto apresentado propõe uma pesquisa de natureza qualitativa; contudo, 

a estrutura do mesmo não contempla a incorporação de dados quantitativos secundários, os quais 

foram mencionados apenas durante a entrevista. 

Adicionalmente, nas experiências anteriores da orientadora, a metodologia quantitativa adotada não 

envolve o uso de dados secundários. Outro aspecto relevante é que a proposta de análise de dados, 

fundamentada no “Método de Análise de Conteúdo Temático de Bardin”, não se encontra coerente 

com o método de análise utilizado pela orientadora pretendida em suas pesquisas. 
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Diante do exposto, recomenda-se uma revisão na proposta metodológica, de modo a garantir maior 

consonância com a linha de pesquisa e com a abordagem preferencial da orientadora, fortalecendo, 

assim, a consistência e a viabilidade do projeto. 

 

Parnaíba-PI, 19 de junho de 2025. 

Comissão de Seleção  
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